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PROJETO DE LEI N.o  - 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná 

Aroovtoo f,t.1„)...di 2-64: 1

• 

Revoga a Lei Municipal n° 751/98, de 10.03.1998. 

DECRETA 

Art. 1° - Fica por força desta Lei, Revogado em todo o seu teor a Lei Municipal 

n° 751/98, de 10.03.1998, que "Dispõe sobre MA() Única na Rua Princesa Isabel, no Jardim 

Independência la Parte, nesta cidade. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

2005. 

Art. 3° - Revogam-se as dispo ições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara nicipal, aos 15 dias do mês de abril do ano de 

Claudionei 
Ve 

Vitorino da Silva, 
utor 

JUSTIFICATIVA:- A Referida Revogação se .ev- m virtude do F6rum ter mudado de local, não 

sendo mais necessário que a aludida Rua no trecho em questão seja de Trânsito de Mão (Mica, e 

também atendendo à solicitação de Comerciantes e Moradores do local. 



• 

• 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARA NDI 

Como Presidente da Comissão 
designo relator do Projeto de 
o Vereador 

ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de 

residente da Câmara 

Projeto de Lei n° 1290/2005. 
de Rafael Pszybylski, 

PARECER 

0 Relator da Comissão de Legislação, Justiça e Redação 
Final, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu Parecer ao Projeto de Lei n° 
1290/2005, do edil CLAUDIONEI APARECIDO VITORINO DA SILVA, o qual 
Revoga a Lei Municipal n° 751/98, de 10.03.1998, conclui que a proposição tem mérito é 
legal e constitucional, sendo o seu Parecer F A V OR ÁVE L, cabendo ainda a decisão 
final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

mês de maio do ano de 2005. 
Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 17 dias do 

Cleiton Damasceno do Carmo, 
Vice-Presidente 
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Rejeitado em — 
Indeferido em — 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

'094/ 05
(a) - Funcionário Responsável 

Sege° de Expedients 

I— / / 
I— / / 

Atendido - Offcio N° )00000c. 

TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Apresentado em 08/08 /2005. 

Aprovado em 08 / 08 / 2005. 
Deferido em 

0 Infra-assinado Vereador, com assento neste Legislativo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, requer à Mesa, após 
ouvido o Soberano Plenário, a DISPENSA DE INTERSTÍCIO DE TERCEIRA 
DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, do Projeto de Lei N° 1290/2005, do edil CLAUDIONEI 
APARECIDO VITORINO DA SILVA, o qual Revoga a Lei Municipal n° 751/98, de 
10.03.1998. Haja vista que nesta data o aludido Projeto de Lei, teve sua aprovação em 
Segunda Discussão e Votação, não necessitando, portanto de maiores discussões. 

de agosto do ano de 2005. 
Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos ias do mês 

Claudionei Apar 
Ve 

rino da Silva, 
Autor 


